
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO
DE: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: Departamento de Licitações
DATA: 03/09/2012

                                     Conforme solicitado e para dar prosseguimento no processo
protocolado  sob  n.º  929/2012  autorizo  o  pleiteado  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde, encaminho o presente processo para este departamento para que sejam
tomadas  as  providências  referentes  a  indicação  da  modalidade,  elaboração  das
minutas do edital e do contrato, dentro do valor informado no processo.  

                                                      Atenciosamente

                                   

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

          
R. Pastor  El ias  Abrahão,  22 – Centro – Matinhos Paraná -  Brasi l
Fone (41) 3971-6000 Fax (41) 3971-6013 
www.mat inhos.pr.gov.br



    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA JURIDICA
DATA: 03/09/2012

                      

                            Conforme determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
entendemos  que  a  contratação  solicitada  deva  ser  promovida  na  modalidade
licitatória TOMADA DE PREÇOS. Desta forma, elaboramos as respectivas minutas
do instrumento convocatório e do instrumento contratual.
                             Através deste, encaminho a Vossa Senhoria minuta do edital de
licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS e respectiva minuta de contrato, para
os fins previstos no parágrafo único do art.38 da Lei nº 8.666/93.

Atenciosamente

Franciele da Silva
Diretora do Departamento de Licitações

          
R. Pastor  El ias  Abrahão,  22 – Centro – Matinhos Paraná -  Brasi l
Fone (41) 3971-6000 Fax (41) 3971-6013 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

Matinhos, __ de ___________ de 2012.

                 Em atendimento ao pedido da Secretaria Municipal de Saúdea, bem como
a autorização do Senhor Prefeito Municipal, a Comissão de Licitação promoveu o
seguinte:

1. Expediu e publicou do aviso de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
sob o n.º ___/2012 – PMM;

2. Designou o dia __ de ___________ de 2012, às __:__ horas, para a abertura das
propostas que forem ofertadas pelos interessados;

O Presente processo deverá aguardar a data designada para abertura das
propostas e em seguida ter prosseguimento.

Franciele da Silva 
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

          
R. Pastor  El ias  Abrahão,  22 – Centro – Matinhos Paraná -  Brasi l
Fone (41) 3971-6000 Fax (41) 3971-6013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CERTIDÃO

Certifico para todos os efeitos legais que afixei  nesta data, no quadro de avisos
desta Prefeitura Municipal, jornal Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado,
Jornal do Estado e site da Prefeitura, para conhecimento dos interessados, o aviso
de licitação contendo o resumo do Edital  referente à licitação na modalidade de
Tomada  de  Preços  n.º  ___/2012 –  PMM,  com  data  de  abertura  em  __  de
__________ de 2012 às __:__ horas.

Matinhos, __ de _____________ de 2012.

Franciele da Silva 
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

Rua:  Pastor  E l ias  Abrahão ,  nº  22  –  Cent ro  –  Mat inhos  -  Paraná  -  Bras i l
Fone  (41 )  3971 -6012 /6140  -  Fax  (41 )  3971 -6013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N.º ___/2012 - PMM

Razão Social: ________________________________________________
CNPJ N.º: ______________________________
Endereço: _________________________________________________
E-mail: _______________________________________
Cidade: ____________________ Estado: ______ Telefone: ____________
Fax: ____________
Pessoa para contato: _______________________________

                             Recebemos, nesta data, cópia do edital da licitação acima
identificada.

Local:  _______________, _____ de ____________ de 2012.

_______________________________
Assinatura

Senhor licitante,

 Visando  a  comunicação  futura  entre  esta  divisão  e  a  sua
empresa, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de entrega do edital.

Rua:  Pastor  E l ias  Abrahão ,  nº  22  –  Cent ro  –  Mat inhos  -  Paraná  -  Bras i l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

 

Franciele da Silva
Diretora do Departamento de Licitações

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º ___/2012 - PMM

PROCESSO N.º ___/2012

1 – EMBASAMENTO LEGAL

          O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público, para o conhecimento dos
interessados, que no dia ____/_____/2012, às __:___ horas, em sua sede, sito à
Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22 - Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, estará
recebendo as propostas para procedimento de licitação, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, com observância das condições
abaixo e sob a égide dos fundamentos das leis n.º 8.666/93 e suas alterações e
demais legislações aplicáveis.

2 – DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a CONTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE
NO BAIRRO MANGUE SECO, conforme projeto, planilha e memorial descritivo em
anexo.

 
3 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO    

O prazo de execução do objeto da presente licitação será de 180 (cento e oitenta)
dias, contados após a data de emissão da respectiva ORDEM DE SERVIÇO.

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

4.1  -  Somente  poderão  participar  da  presente  licitação  as  empresas
devidamente cadastradas ou as que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior a data da abertura das propostas e que
seu objeto social corresponda ao edital;

4.2  -  Estão impedidas de participarem da presente  licitação,  as empresas
enquadradas em quaisquer das seguintes condições:  
4.2.1 - Declaradas inidôneas por ato do poder público;
4.2.2 - Em consórcio ou grupos de empresa;
4.2.3 - Sobre processo de falência ou concordata;
4.2.4  -  Servidor  ou  dirigente  do  órgão  contratante  ou  responsável  pela

licitação.

5 – HABILITAÇÃO 
          
               5.1 - A habilitação deverá conter:

a) Certificado de Cadastro da Prefeitura Municipal de Matinhos;
b) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS;
c) Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
e) Declaração de recebimento de documentos;
f) Atestado de visita ao local das obras, fornecida pela Prefeitura Municipal de

Matinhos, que comprove que a licitante tomou conhecimento de todas as in-
formações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
deste edital, a visita deverá ser procedida por engenheiro civil  responsável
técnico pela empresa e deverá ser efetuada até o terceiro dia útil anterior a
data marcada para o recebimento das propostas.

g) Declaração de responsabilidade técnica;
h) Declaração de sujeição ao Edital e inexistência de fatos supervenientes impe-

ditivos da habilitação;
i) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso);
j) Declaração de que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,  salvo na

condição de aprendiz;   
k) Atestado de Aptidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva-

do, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da lici-
tação e acervado no CREA. O atestado deverá conter o nome do responsável
técnico.

l) Certidão de Registro de pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Paraná (CREA/PR), dentro de seu prazo de vali -
dade. As empresas que não possuem Registro no CREA do Estado do Para-
ná deverão apresentar a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA
do seu e, no caso de sagrar-se vencedora do certame, deverá apresentar,
quando da assinatura do contrato, visto do CREA-PR para execução do servi-
ço.

Rua:  Pastor  E l ias  Abrahão ,  nº  22  –  Cent ro  –  Mat inhos  -  Paraná  -  Bras i l
Fone  (41 )  3971 -6012 /6140  -  Fax  (41 )  3971 -6013

www.mat inhos .pr .gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

m) Responsável técnico - Certidão de Registro pessoa física a qual comprove a
aptidão para execução dos serviços e Certidão Negativa de Infrações Éticas
emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA).  

       5.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

5.3 – Forma de apresentação do envelope da habilitação: 

TOMADA DE PREÇOS  N.º __/2012  - PMM
ENVELOPE N.º 01  – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa)
CNPJ: 

6 – PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 A proposta comercial deverá conter,  obrigatoriamente, os seguinte itens:

6.1.1  Apresentação  da  proposta  em papel  timbrado da empresa,  constando sua
razão  social  e  seu  endereço  completo,  respeitando  o  valor  máximo  global  de
R$92.178,00 (noventa e dois mil, cento e setenta e oito reais).

6.1.2 Prazo de validade da proposta com período mínimo de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data de abertura da licitação;

6.1.3 Forma de apresentação do envelope da proposta:
 
TOMADA DE PREÇOS  N.º ___/2012 - PMM
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

    CNPJ: 

6.1.4  O  envelope  fechado,  deverá  conter  a  documentação  relativa  a  proposta
comercial  de  que  trata  o  item 6  do  presente  Edital,  devidamente  assinada pelo
representante  legal  da  empresa  proponente,  sem  folhas  soltas  e  numeradas
seqüencialmente. 

7 – DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, os envelopes devidamente lacrados
e identificados com os respectivos documentos serão protocolados;

7.2  Em nenhuma hipótese  serão  recebido  documentos  de  propostas  por  outras
formas e nem fora do prazo estabelecido no Edital;
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7.3 Cada proponente se fará representar por 01 (uma) pessoa, que se credenciará
perante a comissão, mediante a apresentação de procuração hábil;

7.4  Os  documentos  da  licitação  serão  rubricados  pela  comissão  e  pelos
proponentes;

7.5 Afim de facilitar o exame da documentação, os proponentes deverão apresentar
seus documentos na ordem em que estão listados.

8 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO
8.1 A Comissão Permanente de Licitação Pública declarará vencedoras entre as
propostas  classificadas  as  das  proponentes  que  ofertarem  o  MENOR  PREÇO
GLOBAL;

8.2 Ocorrendo empate entre as propostas ofertadas, será procedido sorteio entre as
proponentes empatadas, na sessão da abertura ou em outro ato público para o qual
serão convocadas todas as proponentes.

9  -  DA  COMPROVAÇÃO  DA  REGULARIDADE  FISCAL  E  DO  DIREITO  DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(LC n.º 123) 
 
9.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  sua  regularidade  fiscal,
mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.
 
9.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte . 
 
9.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de
menor preço classificada,  desde que esta não tenha sido apresentada por  outra
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a  microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor
proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder
para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma
vez apresentada nova proposta em valor inferior  será considerada vencedora do
certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
9.5  No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno   porte  ser  declarada
vencedora  do  certame  e  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  de  sua
regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo  de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis
por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
 

Rua:  Pastor  E l ias  Abrahão ,  nº  22  –  Cent ro  –  Mat inhos  -  Paraná  -  Bras i l
Fone  (41 )  3971 -6012 /6140  -  Fax  (41 )  3971 -6013

www.mat inhos .pr .gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

9.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo
acima, para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à
contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da
Lei 8.666/93. 
 
9.7  Após  a  entrega  das  certidões  e  análise  quanto  à  regularidade  fiscal  da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma,
que será comunicada às proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital,  "fac-simile"  e  publicação  na  imprensa  oficial).  A partir  da  divulgação  do
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo
nº 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
9.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item
9.5, ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços
pela  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada,  serão
convocadas  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  remanescentes,
segundo a ordem de classificação. 
9.6  Na  hipótese  de  não  contratação  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno
porte,  nos  termos  dos  itens  anteriores,  o  objeto  será  adjudicado  em  favor  da
proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 
 
10 – RECURSOS FINANCEIROS
10.1 Para a cobertura dos custos decorrentes da presente licitação, serão utilizados
recursos advindos da dotação: 

12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde 
1030100241042000 Construção da Academia de Saúde 
Reduzido 2653 (449051 Obras e Instalações) 2655 (Fonte 01500)  
Reserva de Saldo n.º ___

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1  A CONTRATADA  se  obriga  a:  (a)  assegurar  a  execução  do  objeto  deste
contrato,  proteção  e  conservação  dos  serviços  executados;   (b)  executar,
imediatamente,  os  reparos  que  se  fizerem  necessários  nos  serviços  de  sua
responsabilidade independente das penalidades cabíveis;  (c) permitir e facilitar a
fiscalização e/ou a inspeção do local  do  objeto  deste  contrato,  a  qualquer  hora,
devendo  prestar  todos  os  informes  e  esclarecimentos  solicitados  por  escrito,
pertença seus agentes à CONTRATANTE ou a terceiros por ela designados, d) arcar
com  os  tributos  federais,  estaduais  ou  municipais,  que  por  ventura  incidam  ou
venham  a  incidir  sobre  o  respectivo  contrato,  bem  como  os  encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários.

12- CREDENCIAMENTO 
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12.1 Durante a sessão pública, só será permitida a manifestação oral ou escrita do
representante legal ou credenciado da empresa.

12.2 Os documentos de credenciamento, as procurações ou contrato social, deverão
vir acompanhados, respectivamente, da cédula de identidade ou do Representante
Legal ou do diretor ou sócio da empresa.

12.3 Quando a empresa se fizer representar por seu diretor ou um de seus sócios,
deverá  o  mesmo  apresentar  o  contrato  social  da  empresa  no  original  ou  cópia
autenticada.

12.4 Esses documentos poderão acompanhar ou ser inseridos no ENVELOPE N.º
01 - HABILITAÇÃO.

12.5 Os documentos de credenciamento serão retirados pela Comissão Permanente
de Licitação e juntados no respectivo processo.

13 -  DOS PAGAMENTOS
13.1 O pagamento dos serviços contratados será efetuado em até 30 (trinta) dias,
mediante apresentação da fatura acompanhada da cópia da guia de recolhimento
mensal do INSS e FGTS relativo ao pessoal envolvido na execução da obra, sem
prejuízo  de  atendimento  das  demais  normas  e  previdenciárias  e  tributárias
incidentes, conforme medições e aprovação do Município.

14 – CONDIÇÕES GERAIS
14.1  Qualquer  pedido  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de
interpretação do presente Edital,  deverá ser dirigido por escrito ao Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, até 02 (dois) dias anteriores a data de abertura;

14.2 A resposta será dada em correspondência sobre a forma circular, dirigida a
todos que tiverem retirado o Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
pedido de esclarecimento;

14.3  Não  sendo  feito  nenhum  pedido  de  esclarecimento,  pressupõe-se  que  os
elementos fornecidos são suficientes e claros para permitir as apresentações das
propostas, não cabendo as licitantes reclamações posteriores; 

14.4 No que for omisso a este Edital, aplicar-se a Lei Federal n.º 8.666/93, e suas
alterações respectivas.

Matinhos , ___ de _________ de 2012.
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Franciele da Silva
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 

ANEXO I 

MINUTA

CONTRATO N.º ___/2012 - PMM

TOMADA DE PREÇOS N.º ___/2012 – PMM

PROCESSO N.º ___/2012 – PMM  

Contrato de Empreitada que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
MATINHOS  e  a  empresa  ____________________,  na  forma
abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede à Rua Pastor Elias Abrahão,
nº  22,  Centro,  em  Matinhos,  inscrita  no  CNPJ  N.º
76.017.466/0001-61, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções,  Eduardo  Antonio  Dalmora,  portador  do  RG  n.º
1.326.821-5 e CPF n.º 337.613.459-68, e
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CONTRATADA:     _____________________________________, pessoa jurídica
de direito privado, com sede à Rua ___________________, n.º
___,  _____________,  ___________,  ________,  inscrita  no
CNPJ N.º ________________________, neste ato devidamente
representada  pelo  seu  representante  legal
Sr._________________, portador do RG n.º _______________
e CPF n.º ________________, de acordo as cláusulas abaixo
determinadas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

                    O objeto do presente contrato é a CONTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA
DE SAÚDE NO BAIRRO MANGUE SECO, conforme especificações do Edital, que a
CONTRATADA se declara em condições de fornecer em estreita observância com o
indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pela TOMADA DE
PREÇOS  N.º  __/2012  -  PMM,  devidamente  homologada  e  adjudicada  pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Ficam  integrados  a  este  Contrato,  independente  de  transcrição,  os
seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos
convocatórios, editais,  especificações, proposta da licitante, e legislação pertinente
à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

           A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto
deste  contrato,  proteção  e  conservação  dos  serviços  executados;   (b)  executar,
imediatamente,  os  reparos  que  se  fizerem  necessários  nos  serviços  de  sua
responsabilidade independente das penalidades cabíveis;  (c) permitir e facilitar a
fiscalização e/ou a inspeção do local  do  objeto  deste  contrato,  a  qualquer  hora,
devendo  prestar  todos  os  informes  e  esclarecimentos  solicitados  por  escrito,
pertença seus agentes à CONTRATANTE ou a terceiros por ela designados, d) arcar
com  os  tributos  federais,  estaduais  ou  municipais,  que  por  ventura  incidam  ou
venham  a  incidir  sobre  o  respectivo  contrato,  bem  como  os  encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários.
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CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO DE EXECUÇÃO

                     O prazo de execução do objeto da presente licitação será de 180
(cento de noventa) dias, contados após a data de emissão da respectiva ORDEM
DE SERVIÇO.

CLÁUSULA QUINTA 
DO VALOR 

                     O valor  global  da empreitada,  objeto  desse contrato é de
R$__________  (por  extenso),  daqui  por  diante  denominado  “VALOR
CONTRATUAL”. 

CLÁUSULA SEXTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

                      O pagamento dos serviços contratados será efetuado em até 30
(trinta) dias, mediante apresentação da fatura acompanhada da cópia da guia de
recolhimento mensal do INSS e FGTS relativo ao pessoal envolvido na execução da
obra,  sem  prejuízo  de  atendimento  das  demais  normas  e  previdenciárias  e
tributárias incidentes, conforme medições e aprovação do Município.
 

CLÁUSULA SÉTIMA
DA VIGÊNCIA

      
          O prazo de vigência do presente contrato é de 240 (duzentos e

quarenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA
RECURSOS FINANCEIROS

 
                    Para a cobertura dos custos decorrentes da presente licitação, serão
utilizados recursos advindos da dotação: 

12 Secretaria Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde 
1030100241042000 Construção da Academia de Saúde 
Reduzido 2653 (449051 Obras e Instalações) 2655 (Fonte 01500)  
Reserva de Saldo n.º ___
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CLÁUSULA NONA
DAS PENALIDADES

                     À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:  (a) de 0,1% (zero um por cento) no valor global  do
Contrato, por dia consecutivo de atraso; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual
quando a CONTRATADA por ação, omissão ou negligencia infringir qualquer das
obrigações estipuladas neste instrumento; (c) suspensão do direito de participar em
licitações/contratos da ora contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por
culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão ou a rescisão administrativa.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA
                     DA APLICAÇÃO DAS MULTAS

 Quando  da  aplicação  de  multas,  a  CONTRATANTE  notificará  a
CONTRATADA,  que  terá  prazo  de  10  (dez)  dias  para  recolher  à  Tesouraria  da
CONTRATANTE  a importância correspondente,  sob pena de incorrer  em outras
sanções cabíveis.

          

   Parágrafo Primeiro 

 Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE, no prazo de
03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante
prévio  recolhimento  da multa,  sem efeito  suspensivo,  até  que seja  devidamente
efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará,  no  prazo  máximo  de
30   (trinta)   dias,  procedente  ou  improcedente,  a  importância  recolhida  pela
CONTRATADA, será devolvida pela CONTRATANTE,  no prazo de 03 (três) dias,
contados da data do julgamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA FISCALIZAÇÃO   

A fiscalização da execução do objeto deste CONTRATO, será feita pela
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
           DA RESCISÃO

 A  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  rescindir  o  Contrato
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: (a)
quando  a  CONTRATADA  falir  ou  for  dissolvida;  (b)  quando  a  CONTRATADA
transferir, no todo ou em parte, o Contrato; (c) quando houver atraso na entrega dos
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bens pelo prazo de 30 (trinta)  dias por  parte  da CONTRATADA sem justificativa
aceita; (d) por razões de interesse público, ficando o município livre do pagamento
de qualquer indenização a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
                    DAS ALTERAÇÕES 

As inclusões ou alterações de qualquer  elemento  não constante  do
presente,  serão  efetuadas  por  “ANEXO ou  TERMO ADITIVO”,  que  integrarão  o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito.

           

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
 DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declaram as partes contratantes ter plena
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO

            As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03(três)
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Matinhos, ___ de ________ de 2012.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal

RAZÃO SOCIAL
Nome do representante legal 

CPF N.º ___________________
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Representante Legal

Testemunhas:

________________________      __________________________
RG:     RG: 

MEMORIAL DESCRITIVO Nº 024/2012 - PMM

ACADEMIA DA SAÚDE – MANGUE SECO - MATINHOS/PR

APRESENTAÇÃO:
OBRA: ACADEMIA DA SAÚDE.
ÁREA: 110,25 m²
LOCAL: RUA J – LOTE 7B – QUADRA G – LOTEAMENTO CIRO MACALOSSI
BAIRROS: MANGUE SECO – MATINHOS/PR.

  I -  OBJETIVO: O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer as
condições que receberão os usos dos materiais, equipamentos e serviços a serem
utilizados na construção da ACADEMIA DA SAÚDE em alvenaria.

II - CONVENÇÕES
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Matinhos - Estado do Paraná;
CONTRATADA:  Empresa  construtora  responsável  pela  construção  da

edificação bem como pela garantia das condições de segurança e administração da
obra; 

FISCALIZAÇÃO:  Engenheiro  civil/arquiteto  credenciado  pela
CONTRATANTE para fiscalizar a execução da obra de acordo com os projetos de
arquitetura e engenharia. 

A edificação deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado.
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Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou
nas  especificações,  visando  melhorias,  só  serão  admitidas  com  autorização  do
responsável técnico e das partes interessadas de comum acordo. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando
os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou
normas de boa técnica. 
 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Qualificação técnica – As firmas candidatas deverão apresentar documentação,

para  qualificação  técnica,  para  este  tipo  de  serviço,  Art.  30  -  Lei  nº  8.866  de
21/06/1993. 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da Empresa emitida pelo Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura Paraná (CREA/PR), dentro de seu prazo de
validade.  

As  empresas  que  não  possuem  Registro  no  CREA no  Estado  do  Paraná
deverão  apresentar  Certidão  de  Registro  de  Pessoa  Jurídica  do  CREA do  seu
estado e, no caso de sagrar-se vencedora do certame, deverá apresentar, quando
da assinatura do contrato, visto do CREA-PR para execução do serviço.

Responsável Técnico - Certidão de Registro de Pessoa Física a qual comprove
a  aptidão  para  execução  dos  serviços  e  Certidão  Negativa  de  Infrações  Éticas
emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA).

Atestado de Aptidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. O
Atestado deverá conter o nome do responsável técnico.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas
estabelecidas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica).

Competirá  à  CONTRATADA  irá  fornecer  todo  o  ferramental,  instalações
provisórias, maquinaria e aparelhamento adequado para mais perfeita execução dos
serviços  contratados,  bem como  EPI  (Equipamento  de  Proteção  Individual) e
observar seus usos OBRIGATÓRIOS durante a execução do serviço, que serão
cobrados  pela  Fiscalização  da  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  deverá
fornecer EPI para os visitantes, fiscais e outros que venham acessar a obra e
estes deverão utilizá-lo durante a visita, de acordo com as Normas de Segurança
e  Medicina  do  Trabalho,  bem  como  colocação  de  placa  de  identificação  do
Engenheiro Fiscal da Obra da Prefeitura Municipal de Matinhos, conforme modelo
fornecido pela Prefeitura 
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 IV - SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
Obs. - O prazo para execução é de no máximo 180 dias, após assinatura da

Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE.
A  CONTRATADA  deverá  observar  o  prazo  de  construção  da  obra  e

cumpri-lo com o máximo de responsabilidade para que não ocorra a aplicação
do previsto em contrato por atraso de cumprimento de prazo.

 MEMORIAL DESCRITIVO E DE ESPECIFICAÇÕES 
 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS
Será construído um “barraco”,  em madeira bruta, onde em seu interior  deverá

estar isento de umidade,  provido também de porta com fechadura de segurança
para guarda dos materiais, como cimento, ferramentas, projetos da obra. Deverá ser
construído  com  tábuas  e  barrotes  de  pinho  e  cobertura  de  fibrocimento  com
espessura  6mm,  sem  forro,  com  assoalho  elevado  do  chão,  de  madeira  bem
estruturado para suportar o peso do cimento e dos materiais. As paredes deverão
ser bem vedadas para evitar a entrada de água das chuvas.
PLACA DA OBRA

As placas dos responsáveis deverão ser fixadas na parte frontal da obra em local
visível,  colocadas no início  dos trabalhos,  bem como as demais  placas exigidas
pelos órgãos conveniados.

LOCAÇÃO DA OBRA
Será realizada a partir das cotas fixadas no projeto. O quadro de marcação será

executado com guias de madeira 2,5x15 cm, fixadas em escoras enterradas 50cm
no  solo  e  espaçadas  em  1,8m.  As  cotas  deverão  ser  marcadas  no  gabarito,
observando-se o nivelamento e o esquadro da obra.  Após o término deste serviço
o responsável será comunicado para que possa fazer as devidas verificações.

ESCAVAÇÕES
Serão feitas as escavações necessárias para execução da fundação, que será do

tipo  blocos  com estacas  ou somente  estacas.   Nos aterros  deverá  ser  utilizado
material isento de matéria orgânica, em camadas sucessivas de 20cm, molhadas e
apiloadas, garantindo-se a estabilidade do terreno.

FUNDAÇÕES 
Serão do tipo  blocos com estacas ou somente  estacas e  vigas de baldrame,

conforme o projeto estrutural.  
Depois de abertas as valas, devidamente apiloadas.  
Sobre o nivelamento será executada a viga de baldrame, devidamente armada,

com concreto fck = 20 MPa.  
Sobre a viga de baldrame, curada, será executada a impermeabilização com 2

demãos de IGOLFLEX, tipo 2, cobrindo as laterais da viga, no mínimo 15cm e toda a
superfície da mesma.
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ESTRUTURA
O concreto da estrutura deverá obedecer às normas técnicas, respeitando-se

as dimensões nos casos especificados no projeto arquitetônico (pilares) e ficará a
cargo da empresa vencedora da licitação. O concreto a ser empregado na estrutura
deverá ter uma resistência Fck=20Mpa. 

O cimento a ser empregado deverá ser normatizado, com selo de conformidade
com a ABNT. 

O aço a ser  empregado será CA-60 ou CA-50B, isento de ferrugens,  graxas,
óleos, atendendo as especificações da ABNT.

Os agregados a serem utilizados na execução do concreto deverão ser inertes, de
granulometria adequada, isento de impurezas.

Os aditivos que possam vir a ser empregados deverão ser de marca e qualidade
comprovadas, com selo de conformidade com a ABNT, e obedecerem as normas
técnicas.

As formas deverão adaptar-se as dimensões das peças da estrutura projetada. As
formas e escoramentos deverão ser dimensionadas e construídas de acordo com as
normas da ABNT.

Deverão  ser  tomados  todos  os  cuidados  necessários  e  exigidos  quanto  a
concretagem,  cura  e  retirada  das  formas  e  escoramentos,  observando-se  no
mínimo:

 Faces laterais:            3 dias
 Faces inferiores com pontaletes: 14 dias
 Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias

Todos os materiais a serem empregados na execução do concreto deverão ser
compatíveis para uma boa durabilidade deste.

A estrutura da edificação seguirá rigorosamente o projeto estrutural, não devendo
ser feitas mudanças sem a consulta ao autor do projeto, com a devida aprovação do
Engº Fiscal. O perfeito prumo e nivelamento das estruturas deverão ser conferidos, a
fim de não comprometer os espaços internos e evitar o desperdício com material em
rebocos e regularizações. O cobrimento da armadura deverá obedecer ao projeto
estrutura, o que garantirá a proteção da mesma.

PILARES, PILOTIS E VIGAS: serão de concreto armado moldado no local. Os
pilares  embutidos  não  terão  saliências  na  alvenaria  e  poderão  ser  executados
juntamente com a mesma. Os pilotis serão em concreto armado moldado no local
Fck 20 Mpa. As vigas de concreto armado serão executadas após a elevação da
alvenaria.   A resistência à compressão, após os 28dias, deverá alcançar 20MPa.
Deverá ser observado o projeto estrutural em todos os seus detalhes.

VERGAS E CONTRAVERGAS: serão executadas, em todos os vãos de portas e
janelas, de concreto armado, com transpasse mínimo de 20cm para cada lado do
vão sobre o qual está sendo executada. As vergas terão a largura de 10cm e altura
de 5cm e levarão dois ferros de 6,3mm.

ALVENARIAS
Serão  executadas  em  tijolo  6  furos,  colocados  “a  chato”,  nas  dimensões  de

projeto.   Os  tijolos  deverão  ser  molhados  antes  de  sua  colocação.  A
impermeabilização das alvenarias será da seguinte maneira: as 4 primeiras fiadas
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de tijolos, de todas as paredes, deverão ser assentes com argamassa de cimento e
areia  média,  traço  1:3,  hidratada  com  solução  impermeabilizante,  na  proporção
indicada pelo fabricante.  O chapisco e o emboço dessas 4 primeiras fiadas também
deverão levar impermeabilização nas suas respectivas argamassas.

O restante do assentamento será com argamassa 1:5 com areia média e produto
substituto da cal. As juntas terão espessura máxima de 15 mm e rebaixadas a ponta
de colher, para que o reboco adira fortemente.

Sobre  todas  as  portas  e  janelas  deverão  existir  vergas  armadas  conforme  o
tamanho do vão, com 2 barras de ferro 6,3mm, apoiadas em pelo menos 20cm em
cada lado do vão.

O levantamento  deverá  ser  nivelado e com prumo devidamente  conferido.  As
paredes receberão chapisco e reboco/massa única, este deverá ser iniciado logo
após a completa pega da argamassa das alvenarias e chapisco. O reboco de cada
pano só será iniciado depois de embutir todas as canalizações que por ele devam
passar. A espessura do reboco será de 1,5cm, os cantos das paredes devem ser
arredondados.

COBERTURA
ESTRUTURA:  Será  em  tesouras  de  madeira  de  boa  qualidade  e  sem  nó,

aplainada,  imunizada,  nas dimensões de  5x15cm aparente  apoiadas na  viga  de
cobertura. A execução deverá obedecer a inclinações e indicações conforme projeto
específico. 

TELHAMENTO:  A  cobertura  será  em  telha  de  barro.  Assente  conforme
recomendação  do  fabricante.  O  trânsito  no  telhamento  durante  a  execução  dos
serviços será sempre sobre tábuas, colocadas no sentido longitudinal e transversal,
estas por sua vez transferirão a carga para as peças da estrutura.  O telhamento
deverá ser executado para uma completa estanqueidade da edificação.

TETO: O teto na sala de atendimento, depósito, banheiro e toda a área de 
vivência serão em forro PVC fixado em ripamento de madeira e nas tesouras. 

ESQUADRIAS
Serão  executadas  de  acordo  com o  projeto.  Deverão  estar  perfeitamente

prumadas  e  niveladas.  As  esquadrias  internas  acesso  a  sala  de  atendimento  e
depósito serão em madeira maciça 80x210, como também as guarnições e batentes
que serão fixados na alvenaria através de espuma de poliuretano, e serão pintadas
com tinta esmalte.  As janelas serão em alumínio com vidro 8 mm. Os peitoris e
soleiras das portas externas será assentado pedra granito verde Ubatuba na largura
de 17 cm

REVESTIMENTOS
Chapisco:
O traço para o chapisco deverá ser de 1:3 com cimento e areia grossa, ou seja, a

que passa na peneira 4,8mm e fica retida na 2,4mm, e será aplicada sobre a parede
e tetos limpos a vassoura e abundantemente molhada com esguicho de mangueira.

Massa Única:
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O serviço só será iniciado após completa pega de argamassa das alvenarias e
chapiscos, e depois de embutidas todas as canalizações que por ele devam passar.
A superfície deverá ser molhada como anteriormente descrito.  

Serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento
áspero para facilitar a aderência.  A espessura do emboço não deve ultrapassar a
15mm. 

O traço para o emboço será 1:2:8 de cimento, cal em pó e areia média/fina (passa
na peneira 2,4 mm e fica retida na 0,6 mm).

15 Azulejo:
Será utilizado azulejo cerâmico 20x30 - PEI - 4 - c/ arg. colante + rejunte nas

paredes da sala de atendimento até o teto.  Nas paredes externas, internas na área
de Vivencia e nos pilares será executado Azulejo cerâmico modelo pierini   placa
11x25,6- PEI - 4 - c/ arg. colante + rejunte de primeira,  que deverão ser fixados
sobre o emboço já  curado,  utilizando-se de cimento-cola  industrializada aplicada
com desempenadeira dentada, seguindo-se as recomendações do fabricante, e no
que  se  refere  a  rejuntamento,  utilizar-se  de  rejunte  também  industrializado,
seguindo-se  das  recomendações  do  fabricante,  sendo  aplicado  após  o
assentamento do azulejo e decorridos 48hs, executando posteriormente a limpeza
do azulejo. Todos os azulejos deverão ter a mesma procedência, tanto na qualidade
quanto na tonalidade da cor, deverão ser do tipo comercial, brancos ou outra cor
clara,  com  dimensões  a  escolher.  As  fiadas  deverão  ficar  em  nível,  o  que  se
conseguirá  com emprego de espaçadores.  Não será permitida  a colocação com
juntas desencontradas.

Disposições gerais:
As  argamassas  serão  preparadas  mecânica  ou  manualmente.  O  amassamento
manual será de regra para as argamassas que contenham cal em pasta.

As argamassas contendo cimento serão usadas dentro de 2,5 horas, a contar do
primeiro contato do cimento com a água.  Nas argamassas de cal contendo pequena
proporção de cimento, a adição do cimento será realizada no momento do emprego.

A argamassa retirada ou caída das alvenarias e revestimentos em execução não
poderá ser novamente empregada.

PINTURA
Considerações gerais:
Os substratos estarão suficientemente endurecidos, sem sinal de deterioração e

preparados  adequadamente,  conforme  instruções  do  fabricante  da  tinta.   Será
evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a
umidade e alcalinidade elevada acarretam danos à pintura.

Os  serviços  de pintura  devem ser  realizados  em ambientes  com temperatura
variando entre 10 a 35 graus Celsius.  Em ambientes externos, não aplicar pintura
quando da ocorrência de chuvas, condensação de vapor de água na superfície da
base e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no
ar.

A tinta aplicada será bem espalhada sobre a superfície e a espessura de película,
de  cada  demão,  será  a  mínima  possível,  obtendo-se  o  cobrimento  através  de
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demãos  sucessivas.   Cada  demão  de  tinta  só  poderá  ser  aplicada  quando  a
procedente  estiver  perfeitamente  seco,  o  que  evitará  enrugamentos  e
deslocamentos.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta
em superfícies não destinadas a pinturas, convindo prevenir a grande dificuldade de
ulterior  remoção  de  tinta  adesiva  a  superfícies  rugosas.  Os  salpicos  que  não
puderem ser evitados serão removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando
removedor adequado.

Tintas utilizadas:
 Paredes internas: Selador, massa corrida pva e tinta acrílica.
 Paredes externas (viga cinta) : Selador, Textura acrílica e tinta acrílica.

PAVIMENTAÇÃO DA SALA DE ATENDIMENTO E DEPÓSITO
Contrapiso:
No esquadro da obra após a compactação do solo, que deverá ser feita em

camadas  de  20,0cm,  será  colocada  uma  camada  de  brita  nº  1  com  5,0cm  de
espessura.   Após  ser  molhada  esta  camada,  será  colocada  uma  camada  de
concreto fck >= 13,5 MPa na espessura mínima de 6,0cm, devendo ser reguada.
Para  impermeabilização  do  contrapiso,  será  adicionada  ao  concreto,  solução
impermeabilizante, na proporção indicada pelo fabricante.  Todos os caimentos para
as águas de lavação deverão ser dados no contrapiso.

Regularização de piso:
Após  a  conclusão  do  contrapiso,  deverá  estar  a  superfície  de  base

perfeitamente limpa e abundantemente lavada para a execução do cimentado,  o
qual será constituído de uma camada de argamassa de cimento e areia, traço 1:3.
Os cimentados terão espessura de cerca de 20,0 mm, a qual não poderá ser em
nenhum ponto, inferior a 10,0 mm. A argamassa deverá ser aplicada sobre a laje,
estendendo-se  com  auxílio  de  régua  e  deixando-a  completamente  alinhada  e
uniforme.  Após  a  execução  do  piso  deverá  ser  impedida  a  passagem  sobre  o
cimentado durante o mínimo e dois dias, e a cura deverá ser feita conservando a
superfície úmida durante sete dias.

16 Piso cerâmico e rodapé:
No local indicado em projeto será feito o assente do piso cerâmico 40x40 PI4,

sobre contrapiso regularizado, utilizando-se de cimento-cola industrializada aplicada
com desempenadeira dentada, seguindo-se as recomendações do fabricante, e no
que  se  refere  a  rejuntamento,  utilizar-se  de  rejunte  também  industrializado,
seguindo-se  das  recomendações  do  fabricante,  sendo  aplicado  após  o
assentamento do azulejo e decorrido 48hs, executando posteriormente a limpeza do
azulejo. Todas as cerâmicas deverão ter a mesma procedência, tanto na qualidade
quanto  na tonalidade da cor, deverão ser  do  tipo  comercial,  cor  e  dimensões a
escolher. As fiadas deverão ficar em nível, o que se conseguirá com emprego de
espaçadores.  Não  será  permitida  a  colocação  com  juntas  desencontradas.   O
rodapé deve ser colocado em todas as paredes menos naquelas que receberão
azulejo, com altura de 7 cm. O assente do rodapé, sobre parede com massa corrida,
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utilizando-se de cimento-cola industrializada aplicada com desempenadeira dentada,
seguindo-se as recomendações do fabricante, e no que se refere a rejuntamento,
utilizar-se de rejunte também industrializado, seguindo-se das recomendações do
fabricante,  sendo aplicados  após o  assentamento  do  rodapé e  decorridos  48hs,
executando posteriormente a limpeza do mesmo.

PAVIMENTAÇÃO ÁREA DE VIVÊNCIA
PAVIMENTAÇÃO COM PAVER: É o que define a pavimentação de blocos pré-

fabricados sobre colchão de pó de pedra, travados através de contenção lateral e
por atrito entre as peças. A superfície da sub-base que receberá a pavimentação em
blocos intertravados de concreto deverá estar bem compactada e nivelada, fazer as
contenções laterais e a drenagem superficial. No caso do sub-leito existente no local
não apresentar características normais para aplicação da pavimentação, haverá a
substituição do solo, com vistas a obter-se um grau de compactação consentâneo
com as solicitações estáticas e dinâmicas,  a que estiver sujeita  a pavimentação.
Posteriormente  faz-se  o  espalhamento  e  o  nivelamento  do  pó  de  pedra  para  o
assentamento,  e  novamente  a compactação.  A base será  em pó de pedra  com
espessura mínima de 2,50cm. O assentamento será procedido depois de concluídas
as execuções do sub-leito, sub-base e base, inclusive nivelamento e compactação
mecânica. Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar, após a
compactação, sobre a base de pó de pedra. O ajustamento entre os elementos será
perfeito, com os alinhamentos em ambos os sentidos verificados periodicamente. As
juntas entre unidades vizinhas não devem exceder de 2 a 3mm. Para compactação
final e definição do perfil  da pavimentação será empregado compactador, do tipo
placa vibratória. As juntas da pavimentação serão preenchidas com uma camada de
areia fina, utilizando-se a irrigação para obter o enchimento completo. 

O paver deve ser do tamanho de 10x20cm, espessura de 6,00cm, conforme 
projeto, e resistência mínima de 35MPa. Deve ser natural. Deverão passar por 
aprovação do fiscal responsável, antes do início da pavimentação. A colocação deve
seguir as medidas e locações indicadas em projeto.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Toda  parte  elétrica  e  instalações  deverá  obedecer  rigorosamente  os  projetos,

respectivos memoriais, bem como as normas da ABNT, e Concessionárias afins.
A edificação será alimentada via aérea do poste existente, os condutores a serem

usados para alimentação das cargas deverão ser do tipo antichama, isolados com
PVC para 70º/750 V, de fio ou cabo de cobre, de seção conforme o projeto, quando
instalados embutidos em eletrodutos na parede ou teto.

Os eletrodutos usados para passagem e proteção dos condutores deverão ser de
PVC flexível,  específicos para a aplicação em eletricidade tanto para as paredes
como nas lajes.

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento,
com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em
posição e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences,
formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa qualidade.
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Só serão  empregados  materiais  rigorosamente  adequados  para  finalidade  em
vista e que satisfaçam às normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis. 

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS

Toda  parte  hidrosanitária  e  instalações  deverão  obedecer  rigorosamente  os
projetos, respectivos memoriais, bem como as normas da ABNT e SANEPAR.

O abastecimento de água vira da rede de água existente, toda a tubulação, bem
como  conexões,  deverão  ser  em  PVC  rígido  soldável,  de  primeira  qualidade,
embutidas  nas paredes e  pisos,  conforme determina o  projeto,  cuidando-se nas
emendas,  procedendo-se  os  cuidados  determinados  pelos  fabricantes,  de  forma
criteriosa. Só serão empregados materiais rigorosamente adequados para finalidade
em vista e que satisfaçam às normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis.

O  sistema  de  tratamento  de  esgoto  sanitário  será  feito  através  do  e  coletor
público. As instalações sanitárias serão executadas antes da pavimentação interna e
externa com tubos de PVC branco. A tubulação subterrânea terá inclinação mínima
de 2%. As águas de ralos deverão passar em caixas de inspeção e após o coletor
público. A água residuária de vasos sanitários será destinada à fossa séptica, e após
coletor público existente. A caixa de inspeção e fossa séptica será pré-moldadas
devidamente impermeabilizadas.  

LIMPEZA
Toda obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.

Todas  as  suas  instalações,  equipamentos  e  aparelhos,  deverão  apresentar
funcionamento perfeito.

Todo entulho deverá ser removido do terreno pela empreiteira.
Serão lavados convenientemente os pisos bem como os revestimentos, vidros,

ferragens e metais.

  V - CONSIDERAÇÕES FINAIS
Qualquer modificação no projeto arquitetônico terá que ter prévia aprovação do

projetista.
O vencedor da licitação será responsável pela fixação da placa dos responsáveis

técnico pelo projeto, responsável pela execução e fiscalização.
Todos  os  serviços  e  materiais  empregados  na  obra  deverão  estar  em

conformidade com as Normas da ABNT e normas locais.
Na  entrega  da  obra,  será  procedida  cuidadosa  verificação,  por  parte  da

Fiscalização, das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as
instalações  de  água,  esgotos,  aparelhos  sanitários,  equipamentos  diversos,
ferragens, instalações elétricas, etc.

 VI - RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS.
Concluídos todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se estiverem em

perfeitas condições atestada pela FISCALIZAÇÃO, e depois de efetuados todos os
testes  necessários,  bem  como  recebida  toda  a  documentação  exigida  neste
memorial  e  nos  demais  documentos  contratuais,  a  CONTRATADA  emitirá
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Certificado de Garantia dos serviços executados com validade de 05 (cinco)
anos a  contar  da  data  de  recebimento  dos  mesmos  através  de  Termo  de
Recebimento de Obra emitido pelo CONTRATANTE.

 

MODELO N.º 01

CARTA-CREDENCIAL

 
Local, __ de _______ de 2012. 
 
À Comissão Permanente de Licitação  
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n.º ___/2012 – PMM  
 
 
 
Prezados Senhores:  
 

O  abaixo  assinado,  (inserir  o  nome  completo),  carteira  de  identidade  (inserir  o
número  e  órgão  emissor),  na  qualidade  de  responsável  legal  pela  proponente
(inserir nome da proponente), vem, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor
(inserir o nome completo), carteira de identidade  (inserir o número e órgão emissor),
é  a  pessoa  designada  por  nós  para  acompanhar  a  sessão  de  abertura  e
recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as
atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe. 
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Atenciosamente,
 
 
                           

( nome,RG  n° e assinatura do responsável legal)

Obs.: firma reconhecida do responsável legal

 
 
 
 
 

MODELO N.º 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n.º ____/2012 - PMM  
 
 
 
O  signatário  da  presente,  o  senhor  (inserir  o  nome  completo),  representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que a
mesma  recebeu  toda  a  documentação  e  tomou  conhecimento  de  todas  as
informações e condições necessárias à execução do objeto da Tomada de Preços
supramencionada. 
 
 
 
 

Local, ___ de _________ de 2012.

_______________________________________
( nome,RG  n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N.º 03

ATESTADO DE VISITA
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n.º ___/2012 - PMM  
 
 
 
Declaramos  que  o  Engenheiro  (inserir  o  nome  completo),  CREA n.º  (inserir  o
número)   da proponente  (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 
 
 
 

Matinhos, __ de _______ de 2012.
 
 
 
 

_____________________________________________
( nome, RG n° e assinatura do responsável pelo  licitador)
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_______________________________________
( nome, nº CREA,  e assinatura do engenheiro habilitado da proponente)

 
 

 

 

MODELO Nº 04

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n.º __/2012 - PMM  
 
 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 
29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável  técnico pela obra, caso
venhamos a vencer a referida licitação, é: 
 
Nome, Especialidade, CREA  
Data do registro 
Assinatura do responsável técnico 
      
      
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m)
ao nosso quadro técnico de profissionais. 
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Local, ___ de _________ de 2012.

 
 
 
 

_________________________________________
(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

 

MODELO Nº 05
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE  
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n.º ___/2012 - PMM  
  
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),
declara,  expressamente,  que  se  sujeita  às  condições  estabelecidas no  edital  de
Tomada de Preços e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações,  e  que está ciente da obrigatoriedade de declarar  ocorrências
posteriores. 
 
 
  

Local, __ de ______ de 2012.
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(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
 
 

 
 

MODELO N.º 06

(razão social, endereço, telefone, “fac-simile” e CGC/MF)
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS
 
 
Local, __ de _______ de 2012. 
  
 
À Comissão Permanente de Licitação 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n.º ___/2012 - PMM 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas  nossa proposta de preços, a
preços fixos e sem reajuste, relativa à execução de _______________,  da licitação
em epígrafe. 
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O valor global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada
é  de  R$  (inserir  o  valor  da  proposta)   (inserir  o  valor  por  extenso),  conforme
planilha(s) em anexo. 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução)  (inserir o prazo
de execução por extenso) contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir
o prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes n.° 1 e n.° 2) pela Comissão Permanente de
Licitação. 
 

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

MODELO Nº 07
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
 
 
Ref. : Edital de Tomada de Preços n.º ___/2012 - PMM 
 
Objeto :   (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros)          
 
 
 
 
O  signatário  da  presente,  o  senhor  (inserir  o  nome  completo),  representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara sob
as  penas  da  Lei,  que  a  mesma  está  estabelecida  sob  o  regime  legal  de
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de
nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar nº
123/06. 
 
 

Local, ___ de ________ de 2012.
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_______________________________________
                     (carimbo, nome, RG  n° e assinatura do responsável legal)  
 
 

 
 

MODELO Nº 08
 
 
 
 
Ref. : Edital de Tomada de Preços n.º ___/2012 - PMM 
 
Objeto: (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros)          

 
 
O  signatário  da  presente,  o  senhor  (inserir  o  nome  completo),  representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob
as  penas  da  Lei,  que  não  mantém em seu  quadro  de  pessoal  menores  de  18
(dezoito)  anos  em  horário  noturno  de  trabalho  ou  em  serviços  perigosos  ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na  condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 
 
 
 

Local, __ de _________ de 2012.
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_______________________________________
(carimbo, nome, RG  n° e assinatura do responsável legal)
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